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Existem também REGIMES ESPECIAIS DE ACESSO, as candidatura são efetuadas presencialmente nos GAES ou por via diplomática nos prazos fixados pela DGES. 
Estes regimes destinam-se aos estudantes que reúnam condições habilitacionais e pessoais específicas, identificadas em cada um dos regimes, tratando-se de 
uma forma de acesso autónoma, distinta do Concurso Nacional , dos Concursos Institucionais e dos Concursos Especiais.

http://www.dges.mctes.pt/DGES/pt/Estudantes/Acesso/ConcursoNacionalPublico/Calendario/
http://www.dges.mctes.pt/DGES/pt/Estudantes/Acesso/ConcursoNacionalPublico/ProvasdeIngresso/
http://www.dges.mec.pt/guias/preq.asp
http://www.oferta.uevora.pt/licenciaturas_e_mestrados_integrados
https://www.dges.mec.pt/online/
http://www.dges.mctes.pt/DGES/pt/Estudantes/Acesso/ConcursoNacionalPublico/Calendario/
http://www.dges.mctes.pt/DGES/pt/Estudantes/Acesso/ConcursoNacionalPublico/FAQ/
mailto:gaes@uevora.pt
http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fg/cna


A Prova de Aptidão Vocacional Específica para acesso e ingresso na licenciatura em Música destina-se a avaliar a capacidade para a frequência do curso nos
termos exposto no Edital a ser publicado anualmente., sendo necessário o aproveitamento na mesma, independentemente do concurso a que pretenda
candidatar-se para ingresso na licenciatura de Música: Concurso Local ou Concursos Especiais (Maiores 23 anos ou Titulares de Cursos Superiores) ou Concurso
para Estudantes internacionais ou Mudança de par instituição/curso.

Na inscrição na prova, o candidato terá de identificar o ramo e instrumento no âmbito do qual pretende realizar Prova de Aptidão Vocacional, podendo inscrever-
se no máximo a 3 ramos/instrumentos

Documentação para instruir a inscrição:
A inscrição na Prova de Aptidão Vocacional Específica para posterior candidatura ao concurso local é instruída com a seguinte documentação:
• Documento comprovativo de inscrição ou realização em pelo um dos seguintes exames nacionais (Português, História, História da Cultura e Artes, 

Matemática, Matemática Aplicada às Ciências Sociais ou Inglês)
• Documento comprovativo de frequência ou conclusão do ensino secundário ou habilitação equivalente legal
A inscrição na Prova de Aptidão Vocacional Específica para posterior candidatura a outros concursos especiais ou a mudança de curso é instruída com a seguinte 
documentação:
• Certificado habilitações (não aplicável aos alunos da UÉ)
• Curriculum vitae

O candidato poderá ainda anexar ao processo, o documento de identificação. No caso de colocação e efetivação de matrícula, o estudante deverá
apresentar documento de identificação , no prazo máximo de 30 dias após efetuar matrícula ou no ato de entrega dos pré-requisitos, caso tal se aplique ao curso
de 1.º ciclo em que o candidato foi colocado. A apresentação deve ser efetuada no Balcão de Atendimento dos Serviços Académicos da Universidade de Évora. Tal
ato será dispensável, caso o candidato opte por entregar cópia do documento de identificação na sua candidatura.

No ato de inscrição nas Provas de Aptidão Vocacional tem de declarar, sob compromisso de honra, que satisfaz as condições para inscrição definidas no artigo 60.º 
do Regulamento Candidaturas de Acesso e Ingresso na UÉ .

Prazos:                                                                                                                      Local:
As candidaturas são realizadas online, no SIIUE (https://siiue.uevora.pt ) em 
“Fazer candidatura ”. Para mais informação consultar Guia Rápido SIIUE: Inscrição 
nas Provas de Aptidão Vocacional Específica .

Não serão aceitas candidaturas remetidas por correio ou por e-mail, podendo 
contudo ser efetuada com o apoio técnico dos Serviços Académicos da 
Universidade de Évora, localizados na Rua Duques de Cadaval.

http://gdoc.uevora.pt/495142
http://gdoc.uevora.pt/489706
https://siiue.uevora.pt/
http://siiue.uevora.pt/help/manual/G048.pdf


O ingresso e acesso à Licenciatura de Música na Universidade de Évora realiza-se ao abrigo do Concurso Local, nos termos da Portaria 202/2012 de 3 de julho e 
do Regulamento de Candidaturas de Acesso e Ingresso na Universidade de Évora .

Podem apresentar-se ao concurso local para ingresso na licenciatura de música, os candidatos que reúnam as seguintes condições:
• Ser titular de um curso de ensino secundário ou de habilitação legalmente equivalente;
• Ter realizado, com classificação não inferior a 95, uma das seguintes provas de ingresso no ensino superior: Português, História, História da Cultura e das 

Artes, Matemática ou Matemática Aplicada às Ciências Sociais.
• Não ser titular de um curso superior

Os candidatos, com aprovação na prova de aptidão vocacional e que reúnam as condições acima referidas, tem de validar e submeter a candidatura ao
Concurso Local, nos prazos estabelecidos, através do SIIUE, para acesso e ingresso na Licenciatura de Música na UÉ, procedendo à validação dos dados inseridos
na inscrição na Prova de Aptidão Vocacional, ao registo da média do ensino secundário e da nota da Prova de Ingresso com a qual se pretendem candidatar.

Na candidatura ao Concurso Local, poderá candidatar-se, ordenando a preferência, a mais do que um ramo ou instrumento (máximo de 3 opções), desde que
tenha efetuado inscrição e realizado com aproveitamento as respetivas Provas de Aptidão Vocacional.

Documentação:
• Documento comprovativo da titularidade do curso do ensino secundário ou de habilitação legalmente equivalente;
• Documento comprovativo de aprovação a pelo menos uma das provas de ingresso no ensino superior: Português, História, História da Cultura e das Artes,

Matemática ou Matemática Aplicada às Ciências Sociais. O comprovativo deve ser correspondente aos exames nacionais no ano em que se candidata ou dos
dois anos antecedentes devendo ser disponibilizado pela escola secundária onde os realizou, a ficha ENES com data do corrente ano.

• No caso de colocação e efetivação de matrícula, o estudante deverá apresentar documento de identificação, no prazo máximo de 30 dias após efetuar
matrícula ou no ato de entrega dos pré-requisitos, caso tal se aplique ao curso de 1.º ciclo em que o candidato foi colocado. A apresentação deve ser
efetuada no Balcão de Atendimento dos Serviços Académicos da Universidade de Évora. Tal ato será dispensável, caso o candidato opte por entregar cópia do
documento de identificação na sua candidatura.

Prazos:                                                                                                                      Local:
As candidaturas são realizadas online, no SIIUE (https://siiue.uevora.pt ) em 
“Fazer candidatura”. Brevemente, no Portal Estudar serão dadas mais 
informações sobre este processo de Candidatura.
Não serão aceitas candidaturas remetidas por correio ou por e-mail, podendo 
contudo ser efetuada com o apoio técnico dos Serviços Académicos da 
Universidade de Évora, localizados na Rua Duques de Cadaval.

http://gdoc.uevora.pt/377472
http://gdoc.uevora.pt/489706
http://admin.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fg/cl/pav
siiue.uevora.pt
https://siiue.uevora.pt/
http://estudar.uevora.pt/


As Provas de Avaliação para Maiores de 23 Anos destinam-se à avaliação da capacidade para a frequência de um curso de licenciatura ou de mestrado integrado 
numa Instituição de Ensino Superior (IES) do estudante maior de 23 anos, sendo realizadas anualmente. As Provas de Avaliação integram:

• Análise curricular
• Entrevista
• Prova específica de conhecimentos, consistindo esta numa prova escrita, de natureza teórica, que incidirá numa área de conhecimento diretamente 

relevantes para o ingresso e progressão no curso a que se pretende candidatar.

Prova Específica de conhecimentos
A Prova Específica consistirá numa prova escrita de natureza teórica, realizada na Universidade de Évora na qual ou quais o candidato tem de se inscrever, para o 
curso em que pretende ingressar e frequentar na UÉ através do concurso especial Maiores 23 Anos.

Consulte o Portal Estudar para obter mais Informações sobre a Prova Específica de Conhecimento (provas a realizar por curso, programas e bibliografia da provas, 
provas modelo, etc.)

Condições de acesso para inscrição nas provas de avaliação para maiores de 23 anos:
•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fg/cea/m23/m23-p
https://www.dges.gov.pt/pt/node/171
https://www.dges.gov.pt/pt/node/171
https://www.dges.gov.pt/pt/node/171
http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fg/cl/pav
http://www.dges.mec.pt/guias/preq.asp


Documentação:
• Curriculum Vitae (modelo europass );
• Fotocópia dos documentos que comprovem as habilitações e experiencia profissional declarada no currículo;
• No caso de requerer isenção da realização prova específica, documento comprovativo da habilitação e da data de conclusão da disciplina;
• Documento comprovativo da data de nascimento
• No caso de colocação e efetivação de matrícula, o estudante deverá apresentar documento de identificação , no prazo máximo de 30 dias após efetuar

matrícula ou no ato de entrega dos pré-requisitos, caso tal se aplique ao curso de 1.º ciclo em que o candidato foi colocado. A apresentação deve ser
efetuada no Balcão de Atendimento dos Serviços Académicos da Universidade de Évora. Tal ato será dispensável, caso o candidato opte por entregar cópia do
documento de identificação na sua candidatura.

Calendarização: Local:
A inscrição nas provas é realizada online, no SIIUE (https://siiue.uevora.pt ) em
“Fazer candidatura”. Para mais informação consultar Guia Rápido SIIUE: Inscrição
nas Provas de Ingresso para Maiores de 23 anos .

Não serão aceitas candidaturas remetidas por correio ou por e-mail, podendo
contudo ser efetuada com o apoio técnico dos Serviços Académicos da
Universidade de Évora, localizados na Rua Duques de Cadaval.

http://europass.cedefop.europa.eu/pt/documents/curriculum-vitae
https://siiue.uevora.pt/
http://siiue.uevora.pt/help/manual/G040.pdf


O Decreto-Lei 113/2014 , de 16 de junho, alterado pelo Decreto-Lei nº 63/2016 , de 13 de setembro e do Regulamento de Candidaturas de Acesso e Ingresso na 
Universidade de Évora , regulam os concursos especiais para acesso e ingresso no ensino superior, para a frequência de ciclos de estudos de licenciatura e 
Mestrados Integrados.

Nos termos do artº 14º e 25º do referido Decreto-Lei, as vagas são definidas anualmente pela Instituição de Ensino Superior para cada uma das modalidades dos
concursos especiais e por curso, não podendo ser abertas vagas em cursos que não tenham aberto vagas no regime geral de acesso (Concurso Nacional de
Acesso). Os candidatos que concorram a cursos, os quais não venham a reunir condições para a abertura, por imposição legal, poderão posteriormente requerer
mudança da candidatura para outro curso, mediante requerimento dirigido ao Reitor.

Para acesso e ingresso na licenciatura de Música na UÉ para além das condições de acesso e ingresso no concurso especial a que se candidata e à
regulamentação e seriação a que está sujeito no âmbito desse concurso especial, os candidatos terão de inscrever-se e obter aproveitamento na Prova de
Aptidão Vocacional, nos termos da regulamentação do respetivo concurso local.

As candidaturas aos cursos em que sejam exigidos pré-requisitos estão condicionados à satisfação dos mesmos, sendo necessário entrega de declaração
comprovativa dos mesmos no ato de matrícula.

As candidaturas estão sujeitas aos emolumentos previsto na tabela de emolumentos da Universidade de Évora em vigor à data da candidatura, A candidatura
apenas será submetida a seriação após pagamento dos emolumentos nos prazos estabelecidos (5 dias após envio de notificação para pagamento, após esse
prazo o não pagamento implica a não validação da candidatura).

Os concursos especiais destinam-se a candidatos com situações habilitacionais específicas e têm as seguintes modalidades:
• Maiores de 23 anos
• Titulares de Diploma de Especialização Tecnológica (CET) ou de Diploma de Técnico Superior Profissional (TSP)
• Titulares de Cursos Superiores

Vagas:
Consulte AQUI as vagas disponibilizadas.

Calendarização: Local:
As candidaturas são realizadas online, no SIIUE (https://siiue.uevora.pt ) em
“Fazer candidatura”. Para mais informação consultar Guia Rápido SIIUE:
Candidaturas 1.ºCiclo/MI .

Não serão aceitas candidaturas remetidas por correio ou por e-mail, podendo
contudo ser efetuada com o apoio técnico dos Serviços Académicos da
Universidade de Évora, localizados na Rua Duques de Cadaval.

http://gdoc.uevora.pt/307687
http://gdoc.uevora.pt/488371
http://www.estudar.uevora.pt/gdoc.uevora.pt/489706
http://gdoc.uevora.pt/402895
http://gdoc.uevora.pt/490857
https://siiue.uevora.pt/
http://siiue.uevora.pt/help/manual/G031.pdf


Podem ingressar no concurso especial para maiores de 23 anos os candidatos aprovados nas provas de avaliação especialmente adequadas destinadas a avaliar
a capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos , regulamentadas pelo Decreto-Lei n.º 64/2006 , de 21 de março alterado pelo
Decreto-Lei nº113/2014 de 16 de julho, e pela Ordem de Serviço n.º 4/2014 e n.º 4-A/2014 .

Após aprovação na prova de avaliação dos Maiores de 23 Anos, será considerado automaticamente candidato ao Concurso Especial Maiores de 23 Anos, sendo
necessário validar os dados da candidatura para se candidatar a acesso e ingresso na Universidade de Évora.

Condições de acesso ao concurso :
• Sejam maiores de 23 anos;
• Não sejam titulares da habilitação de acesso ao ensino superior;
• Tenham obtido aprovação, com classificação final superior a 9,4 valores nas provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a sua

frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos
• No caso de candidatura a licenciatura de Música é necessário o aproveitamento na prova de aptidão vocacional especifica
• No caso de candidatura a cursos em que sejam exigidos pré-requisitos é condições de acesso a satisfação dos mesmos, devendo ser entregue declaração

comprovativa dos mesmos no ato de matrícula.

O estudante titular de um diploma de especialização tecnológica (conferido no âmbito do Decreto-Lei n.º 88/2006 , de 23 de maio), ou titular de um diploma de
técnico superior profissional (conferido no âmbito do Decreto-Lei nº 63/2016 , de 13 de setembro), pode-se candidatar, caso sejam disponibilizadas vagas, a um
dos cursos que tenham sido fixados para o seu diploma, conforme disposto no despacho reitoral nº 44/2017 .

Condições cumulativas de acesso ao concurso :
• Estudantes Titulares de Diploma de Especialização Tecnológica (CET) ou Diploma de Técnico Superior Profissional (TSP);
• Titulares das provas de ingresso exigidas no curso a que se candidata (as provas de ingresso por curso podem ser consultadas no portal oferta), ou seja: a

candidatura está condicionada aos estudantes que, no âmbito do regime geral de acesso, tenham realizado os exames nacionais do ensino secundário, e neles
obtido classificação não inferior à mínima exigida pela UE, correspondentes as provas de ingresso fixadas para esses cursos no ano letivo em que se candidata.

Documentação:
• Fotocópia do Diploma/certificado de conclusão do curso de que é titular (CET ou TSP)
• Documento comprovativo da realização dos exames nacionais do ensino secundário
• No caso de colocação e efetivação de matrícula, o estudante deverá apresentar documento de identificação , no prazo máximo de 30 dias após efetuar

matrícula ou no ato de entrega dos pré-requisitos, caso tal se aplique ao curso de 1.º ciclo em que o candidato foi colocado. A apresentação deve ser
efetuada no Balcão de Atendimento dos Serviços Académicos da Universidade de Évora. Tal ato será dispensável, caso o candidato opte por entregar cópia do
documento de identificação na sua candidatura.

http://gdoc.uevora.pt/307692
http://gdoc.uevora.pt/318480
http://gdoc.uevora.pt/320992
http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fg/cl/pav
http://www.dges.mec.pt/guias/preq.asp
http://gdoc.uevora.pt/307698
http://gdoc.uevora.pt/488371
http://gdoc.uevora.pt/490859


O titular de um diploma de curso superior (doutoramento, mestrado, licenciatura ou bacharelato), pode candidatar-se a qualquer curso de Licenciatura ou
Mestrado Integrado para os quais tenham sido disponibilizadas vagas no âmbito deste Concurso Especial.

Condições de acesso ao concurso :
• Titulares de diploma de grau de bacharel, licenciado, mestre ou doutor;
• No caso de candidatura a licenciatura de Música é necessário o aproveitamento na prova de aptidão vocacional especifica
• No caso de candidatura a cursos em que sejam exigidos pré-requisitos é condições de acesso a satisfação dos mesmos, devendo ser entregue declaração

comprovativa dos mesmos no ato de matrícula.

Documentação:
• Fotocópia do Diploma/certificado de conclusão do grau
• No caso de colocação e efetivação de matrícula, o estudante deverá apresentar documento de identificação , no prazo máximo de 30 dias após efetuar

matrícula ou no ato de entrega dos pré-requisitos, caso tal se aplique ao curso de 1.º ciclo em que o candidato foi colocado. A apresentação deve ser
efetuada no Balcão de Atendimento dos Serviços Académicos da Universidade de Évora. Tal ato será dispensável, caso o candidato opte por entregar cópia do
documento de identificação na sua candidatura.

http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fg/cl/pav
http://www.dges.mec.pt/guias/preq.asp


Nos termos do Decreto-Lei nº 36/2014 de 10 de março e do Regulamento de Candidaturas de Acesso e Ingresso na Universidade de Évora , os candidatos que não 
tenham nacionalidade portuguesa e pretendam ingressar numa licenciatura ou mestrado integrado , devem candidatar-se ao ingresso através deste concurso 
especial, exceto os que:

• são nacionais de um Estado membro da União Europeia
• residam legalmente em Portugal há mais de dois anos
• requeiram o ingresso no ensino superior através de regimes especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto-Lei nº 393-A/99 , de 2 de outubro, alterado 

pelo Decreto-Lei nº272/2009 , de 1 de outubro

Condições de acesso:

•

•

•

•

•

• No caso de candidatura a cursos em que sejam exigidos pré-requisitos é condições de acesso a satisfação dos mesmos, devendo ser entregue declaração 
comprovativa dos mesmos no ato de matrícula.

http://gdoc.uevora.pt/385861
http://gdoc.uevora.pt/489706
http://gdoc.uevora.pt/385864
http://gdoc.uevora.pt/385865
http://gdoc.uevora.pt/489706
http://gdoc.uevora.pt/490858
http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fg/cei/1.5.1.-Provas-especificas-de-ingresso-para-estudantes-internacionais
http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fg/cl/pav
http://www.dges.mec.pt/guias/preq.asp


Documentação:
• Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário ou equivalente que confere o direito de acesso ao ensino superior, no país em que foi obtido, 

no qual conste as classificações obtidas em cada uma das disciplinas desse ensino;
• Documento comprovativo do aproveitamento e respetiva(s) classificação(ões) obtida(s) no âmbito do(s) exame(s) de acesso ao ensino superior, no caso de no 

país de origem das habilitações, ser exigido a realização de exames de acesso ao ensino superior para além do ensino secundário
• Documento comprovativo da conclusão de ensino secundário português e do aproveitamento nas provas de ingresso realizadas no âmbito do Regime Geral 

de Acesso, no caso de ser titular do ensino secundário português, ou equivalente legal
• No caso de colocação e efetivação de matrícula, o estudante deverá apresentar documento de identificação , no prazo máximo de 30 dias após efetuar 

matrícula ou no ato de entrega dos pré-requisitos, caso tal se aplique ao curso de 1.º ciclo em que o candidato foi colocado. A apresentação deve ser 
efetuada no Balcão de Atendimento dos Serviços Académicos da Universidade de Évora. Tal ato será dispensável, caso o candidato opte por entregar cópia do 
documento de identificação na sua candidatura.

No ato de candidatura terá de declarar sob compromisso de honra que não tem nacionalidade Portuguesa nem está abrangido por nenhuma das condições de 
exceção ao estudante internacional acima referidas.

No caso do curso a que se candidata ser sujeito a pré-requisitos , terá entregar declaração comprovativa dos mesmos no ato de matrícula, caso seja admitido.

Vagas:
Consulte AQUI as vagas disponibilizadas.

Prazos:                                                                                                                      Local:
As candidaturas são realizadas online, no SIIUE (https://siiue.uevora.pt ) em 
“Fazer candidatura”. Para mais informação consultar Guia de candidatura on-line 
a Estudante Internacional

Não serão aceitas candidaturas remetidas por correio ou por e-mail, podendo 
contudo ser efetuada com o apoio técnico dos Serviços Académicos da 
Universidade de Évora, localizados na Rua Duques de Cadaval.

http://www.dges.mec.pt/guias/preq.asp
http://gdoc.uevora.pt/490857
https://siiue.uevora.pt/
http://siiue.uevora.pt/help/manual/G027pt.pdf


Prazos:                                                                                                                            Local:
As candidaturas são realizadas online, no SIIUE (https://siiue.uevora.pt ) em 
“Fazer candidatura”. Para mais informação consultar Guia Rápido SIIUE: 
Candidaturas 1.ºCiclo/MI .

Não serão aceitas candidaturas remetidas por correio ou por e-mail, podendo 
contudo ser efetuada com o apoio técnico dos Serviços Académicos da 
Universidade de Évora, localizados na Rua Duques de Cadaval.

Consulte AQUI as vagas disponibilizadas.

http://gdoc.uevora.pt/397633
http://gdoc.uevora.pt/489706
http://gdoc.uevora.pt/402895
https://siiue.uevora.pt/
http://siiue.uevora.pt/help/manual/G031.pdf
http://gesdoc.uevora.pt/
http://gdoc.uevora.pt/490857


•

•

•

•

•

•
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Para os estudantes titulares de cursos não portugueses, legalmente equivalentes ao ensino secundário português , as provas de ingresso podem ser substituídas 
por exames finais das disciplinas do ensino secundário não português, mediante aplicação do artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, 
regulamentado pela deliberação n.º 974/2015, de 29 de maio , desde que esses exames satisfaçam as seguintes condições:

a) terem âmbito nacional ou tenham reconhecimento a nível nacional
b) referirem-se a disciplinas homólogas das provas de ingresso.

Consideram-se disciplinas homólogas as disciplinas que, ainda que com denominações diferentes, tenham nível e objetivos idênticos e conteúdos similares aos do 
programa da prova de ingresso que visam substituir.

A correspondência da homologia é objeto de deliberação própria da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, sendo que para a candidatura de 
2017 deve ser consultada a Deliberação n.º 1882/2016, de 16 de dezembro retificada pela Declaração de Retificação n.º 191/2017, de 28 de março

• Documento comprovativo de matrícula/inscrição no estabelecimento de ensino de origem, caso não tenha aprovações em unidades curriculares ou 
documento comprovativo das unidades curriculares realizadas onde constem os ECTS e as classificações obtidas (não aplicável aos alunos da U.É);

• Declaração do estabelecimento de ensino de origem de não prescrição de matrícula para ano letivo a que se candidata (não aplicável aos alunos da UÉ);
• Documento comprovativo da aprovação nos exames nacionais do ensino secundário, correspondentes às provas de ingresso fixadas pela UÉ no âmbito do 

Regime Geral de Acesso para o curso ao qual se candidata, com as respetivas classificações;
• No caso de estudantes do ensino superior que sejam praticantes desportivos de alto rendimento, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei nº 27212009, de 1 de 

outubro, ou no caso de pais e mies estudantes, ao abrigo do disposto na Lei nº 90/2001, de 20 de agosto, deve ser entregue comprovativo da respetiva 
situação.

• No caso de colocação e efetivação de matrícula, o estudante deverá apresentar documento de identificação , no prazo máximo de 30 dias após efetuar 
matrícula ou no ato de entrega dos pré-requisitos, caso tal se aplique ao curso de 1.º ciclo em que o candidato foi colocado. A apresentação deve ser 
efetuada no Balcão de Atendimento dos Serviços Académicos da Universidade de Évora. Tal ato será dispensável, caso o candidato opte por entregar cópia do 
documento de identificação na sua candidatura.

Consulte AQUI as vagas disponibilizadas.

http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fg/cl/pav
http://www.dges.mec.pt/guias/preq.asp
http://www.dge.mec.pt/equivalencias-estrangeiras
https://dre.pt/application/file/a/67344676
https://dre.pt/application/file/a/105370056
https://dre.pt/application/file/a/106659437
http://gdoc.uevora.pt/490857


Vagas:
No Edital do curso, disponível no Portal Oferta, poderá consultar as vagas disponíveis para ingresso no curso a que se pretende candidatar.

Calendarização: Local:
As candidaturas são realizadas on-line no endereço https://siiue.uevora.pt,
devendo selecionar a opção “Fazer Candidatura” (consulte o Manual da
Candidatura on-line ).

Não serão aceitas candidaturas remetidas por correio ou por e-mail, podendo
contudo ser efetuada com o apoio técnico dos Serviços Académicos da
Universidade de Évora, localizados na Rua Duques de Cadaval.

http://gdoc.uevora.pt/489706
http://siiue.uevora.pt/
http://gdoc.uevora.pt/489707
http://www.oferta.uevora.pt/
http://www.oferta.uevora.pt/
https://siiue.uevora.pt/
https://siiue.uevora.pt/help/manual/M_CandidaturasOnLine.pdf


•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

http://www.oferta.uevora.pt/doutoramentos
http://www.oferta.uevora.pt/doutoramentos
http://gdoc.uevora.pt/489706


•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fpg/mes/plp
http://www.oferta.uevora.pt/
http://gdoc.uevora.pt/489706


•

•

•

•

•

•

•

•

http://www.estudar.uevora.pt/informacao_academica/candidaturas/fpg/mes/plp#lista_mes_plp


Podem submeter requerimento de Mudança de Curso os estudantes com matrícula e inscrições num determinado ano letivo, que pretendam mudar para outro 
curso do mesmo grau no ano letivo subsequente.

As candidaturas devem ser formalizadas através de requerimentos e do preenchimento do impresso C-014 e estão sujeitas aos emolumentos previstos na tabela 
de emolumentos da Universidade de Évora em vigor, devendo ser submetidas através do Gesdoc .

O requerimento será sujeito a deliberação do Reitor, mediante parecer do Diretor da Unidade Orgânica, ouvido o Diretor de Curso.

Não é permitida a mudança de curso no ano letivo em que o estudante tenha sido colocado num curso de formação pós-graduada e se tenha matriculado e 
inscrito. Neste caso o estudante fica sujeito a ter que realizar nova candidatura ao curso pretendido, caso existam vagas e nos prazos definidos em calendário 
publicado em despacho reitoral anualmente. Se for colocado, de acordo com processo de seriação do novo curso e efetuar matrícula, o estudante deverá pedir 
anulação da matrícula do primeiro curso em que ingressou, podendo requerer a transferência da taxa de matrícula, seguro escolar e propinas caso já tivesse 
procedido ao seu pagamento no primeiro curso em que ingressou.

Documentação:
Ao requerimento deve ser anexo certificado de habilitações e curriculum vitae atualizado

Calendarização:

http://gdoc.uevora.pt/435642
http://gdoc.uevora.pt/402895
http://gesdoc.uevora.pt/


Poderão candidatar -se a reingresso num curso de formação pós-graduada da UÉ os estudantes que, cumulativamente:

• Tenham estado matriculados e inscritos nesse curso na UÉ ou em curso que o tenha antecedido;
• Não tenham estado inscritos nesse curso no ano letivo anterior àquele em que pretendem reingressar.
• No caso de ter anulado matricula e as inscrições no ano letivo em que ingressou, ou das mesmas terem sido anuladas no âmbito do mestrado por não ter 

concluído licenciatura, não será possível efetuar reingresso, sendo necessário candidatar-se de novo a ingresso no curso

Reingressos em cursos acreditados e em funcionamento, mas que não tenham edital homologado, o pedido de reingresso terá que ser efetuado através de 
requerimento, ficando sujeito a deliberação do Reitor, mediante parecer do Diretor da Unidade Orgânica, ouvido o Diretor de Curso.

Documentação:
• Curriculum Vitae atualizado
• No caso de colocação e efetivação de matrícula, o estudante deverá apresentar documento de identificação , no prazo máximo de 30 dias após efetuar 

matrícula ou no ato de entrega dos pré-requisitos, caso tal se aplique ao curso de 1.º ciclo em que o candidato foi colocado. A apresentação deve ser 
efetuada no Balcão de Atendimento dos Serviços Académicos da Universidade de Évora. Tal ato será dispensável, caso o candidato opte por entregar cópia do 
documento de identificação na sua candidatura.

Vagas:
A candidatura a reingresso não está sujeita a vagas, podendo realizar-se reingressos apenas nos cursos em que tenham edital homologado no ano letivo a que se
reporta a candidatura.

Calendarização: Local:
As candidaturas são realizadas on-line no endereço https://siiue.uevora.pt ,
devendo selecionar a opção “Fazer Candidatura” (consulte o Manual da
Candidatura on-line ).

Não serão aceitas candidaturas remetidas por correio ou por e-mail, podendo
contudo ser efetuada com o apoio técnico dos Serviços Académicos da
Universidade de Évora, localizados na Rua Duques de Cadaval.

https://siiue.uevora.pt/
https://siiue.uevora.pt/help/manual/M_CandidaturasOnLine.pdf












mailto:atendimento@sac.uevora.pt

